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§ 2º A suspensão da exigência nas hipóteses de que trata este
artigo converte-se em alíquota zero:

I - depois do emprego ou utilização dos bens adquiridos ou
importados no âmbito do Retid, ou dos bens que resultaram de sua
industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão ou industrialização de bens de defesa nacional
definidos no ato do Ministro de Estado da Defesa de que trata o
inciso I do caput do art. 2º, e esses bens forem destinados:

a) à venda à União, para uso privativo das Forças Armadas,
exceto para uso pessoal e administrativo; ou

b) à produção de bens definidos em ato do Ministro de Estado
da Defesa como de interesse estratégico para a defesa nacional; ou

II - depois da exportação dos bens com tributação suspensa
ou dos que resultaram de sua industrialização.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma
prevista no § 2º, ou não atender as condições de que trata o § 4º do
art. 2º ao término do ano-calendário subsequente ao da concessão da
habilitação ao Retid, fica obrigada a recolher os tributos não pagos
em decorrência da suspensão da exigência de que trata este artigo,
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei,
contados a partir do vencimento dos tributos relativos à aquisição ou
do registro da Declaração de Importação, na condição de:

I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação, à Cofins-Importação e ao IPI incidente no desembaraço
aduaneiro de importação; e

II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep,
à Cofins e ao IPI.

§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, equipara-se ao
importador a pessoa jurídica que adquire bens estrangeiros, no caso
de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de
pessoa jurídica importadora.

Art. 4º No caso de venda no mercado interno ou de im-
portação de serviços de tecnologia industrial básica, projetos, pes-
quisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, assistência técnica e
transferência de tecnologia, destinados a empresas beneficiárias do
Retid, fica suspensa a exigência da:

I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita de prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica
estabelecida no País, quando prestados para pessoa jurídica bene-
ficiária do Retid; e

II - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes sobre serviços, quando importados diretamente
por pessoa jurídica beneficiária do Retid.

§ 1º A suspensão da exigência nas hipóteses de que trata este
artigo converte-se em alíquota zero depois do emprego ou da uti-
lização dos serviços nas destinações a que se referem os incisos I a III
do caput do art. 2º.

§ 2º A pessoa jurídica que não empregar ou utilizar os
serviços na forma prevista no § 1º, ou não tiver atendido às condições
de que trata o § 4º do art. 2º ao término do ano-calendário sub-
sequente ao da concessão da habilitação ao Retid, fica obrigada a
recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão da exi-
gência de que trata o caput, acrescidos de juros e multa, de mora ou
de ofício, na forma da lei, contados a partir da data:

I - do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da
remessa de valores, na condição de contribuinte, em relação à Con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; e

II - do vencimento das contribuições relativas à prestação, na
condição de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep
e à Cofins.

§ 3º A fruição do benefício de que trata este artigo depende
da comprovação da efetiva prestação do serviço nas destinações a que
se refere o art. 2º.

§ 4º Deverá constar nas notas fiscais relativas às vendas de
que tratam o inciso I do caput e o § 3º a expressão "Venda efetuada
com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.

Art. 5º Fica suspensa a exigência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da lo-
cação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos a pessoas
jurídicas habilitadas ao Retid.

§ 1º A fruição do benefício de que trata este artigo depende
da comprovação da efetiva utilização dos bens locados nas desti-
nações a que se refere o art. 2º.

§ 2º A suspensão da exigência nas hipóteses de que trata este
artigo converte-se em alíquota zero depois da utilização dos bens
locados nas destinações a que se referem os incisos I a III do caput
do art. 2º.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar os bens locados nas
destinações referidas no § 2º, ou não tiver atendido às condições de
que trata o § 4º do art. 2º ao término do ano-calendário subsequente
ao da concessão da habilitação ao Retid, fica obrigada a recolher as
contribuições não pagas em decorrência da suspensão da exigência de
que trata o caput, acrescidas de juros e multa, de mora ou de ofício,
na forma da lei, contados a partir do vencimento dos tributos relativos
à locação, na condição de responsável.

Art. 6º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da:

I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita decorrente da venda dos bens referidos no inciso I do
caput do art. 2º efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retid à
União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pes-
soal e administrativo; e

II - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita decorrente da prestação dos serviços referidos no art. 4º
por pessoa jurídica beneficiária do Retid à União, para uso privativo
das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo.

Art. 7º Ficam isentos do pagamento do IPI os bens referidos
no inciso I do caput do art. 2º saídos do estabelecimento industrial ou
equiparado de pessoa jurídica beneficiária do Retid, quando adqui-
ridos pela União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para
uso pessoal e administrativo.

Art. 8º A fruição dos benefícios do Retid fica condicionada ao
atendimento cumulativo, pela pessoa jurídica, dos seguintes requisitos:

I - credenciamento por órgão competente do Ministério da Defesa;

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e às con-
tribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 9º Não poderá se habilitar ao Retid a pessoa jurídica:

I - optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e

II - de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil esta-
belecerá a forma e o procedimento de habilitação ao Retid.

§ 1º A habilitação será formalizada por meio de ato do
Secretário da Receita Federal do Brasil, publicado no Diário Oficial
da União.

§ 2º Será divulgada a relação das pessoas jurídicas habi-
litadas ao Retid, em que constará a data de habilitação, e, se for o
caso, a data do cancelamento.

Art. 11. A pessoa jurídica beneficiária do Retid terá a ha-
bilitação ao regime cancelada:

I - a pedido, apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou

II - de ofício, sempre que se apure que o beneficiário:

a) não cumpra ou deixe de cumprir os requisitos para ha-
bilitação ao Retid;

b) não possua regularidade fiscal nos termos do inciso III do
caput do art. 8º;

c) não cumpra o compromisso de que trata o § 4º do art. 2º;

d) tenha cancelado seu credenciamento junto ao Ministério
da Defesa; ou

e) não utilize bens ou serviços adquiridos com os benefícios
do Retid nas destinações previstas no § 2º do art. 3º, no § 1º do art.
4º, e no § 2º do art. 5º.

§ 1º O cancelamento da habilitação será formalizado por
meio de ato do Secretário da Receita Federal do Brasil, publicado no
Diário Oficial da União.

§ 2º A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada não
poderá efetuar aquisições ou importações de bens e serviços ao am-
paro do Retid.

§ 3º A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada nos
termos do inciso II do caput fica obrigada a recolher, na condição de
responsável ou de contribuinte, conforme o caso, as contribuições e
os impostos não pagos em decorrência das suspensões de exigência
de que tratam os arts. 3º a 5º, acrescidos de juros e de multa, de mora
ou de ofício, na forma da legislação específica.

Art. 12. A aquisição de bens ou de serviços referidos nos
arts. 3º a 7º com suspensão da exigência de tributos pela aplicação do
Retid não gera, para o adquirente, direito ao desconto de créditos na
forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica no caso
de a pessoa jurídica habilitada optar por efetuar aquisições e im-
portações fora do Retid, sem a suspensão da exigência de tributos de
que tratam os arts. 3º a 7º.

Art. 13. A verificação da ocorrência das infrações previstas
nas alíneas do inciso II do caput do art. 11 compete:

I - no caso descrito nas alíneas "a" e "b", à Secretaria da
Receita Federal do Brasil; e

II - no caso descrito nas alíneas "c", "d" e "e", ao Ministério
da Defesa.

§ 1º Compete ao Ministério da Defesa fiscalizar a utilização
dos bens ou serviços adquiridos com os benefícios do Retid.

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil en-
caminhar ao Ministério da Defesa as informações solicitadas para fins do
disposto neste artigo, observada a legislação relativa ao sigilo fiscal.

§ 3º O Ministério da Defesa informará à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil sobre a prática de infração por parte de
beneficiário do Retid.

Art. 14. Os benefícios de que tratam os arts. 3º a 7º podem
ser usufruídos pelo prazo de cinco anos, contado da publicação da Lei
nº 12.598, de 2012, nas aquisições e importações realizadas pela
pessoa jurídica depois da sua habilitação ao Retid.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, considera-
se adquirido no mercado interno ou importado o bem ou serviço na
data da emissão do documento fiscal das aquisições no mercado
interno ou na data do desembaraço aduaneiro nas importações.

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disci-
plinará, no âmbito de sua competência, a execução das disposições
deste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega

DECRETO No- 8.123, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Altera dispositivos do Regulamento da Pre-
vidência Social, aprovado pelo Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999, no que se
refere à aposentadoria especial.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 64. .................................................................................

§ 1o A concessão da aposentadoria especial prevista neste
artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo
fixado no caput:

I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente; e

II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física.

§ 2o Consideram-se condições especiais que prejudiquem a
saúde e a integridade física aquelas nas quais a exposição ao agen-
te nocivo ou associação de agentes presentes no ambiente de tra-
balho esteja acima dos limites de tolerância estabelecidos segundo
critérios quantitativos ou esteja caracterizada segundo os critérios
da avaliação qualitativa dispostos no § 2º do art. 68." (NR)

"Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele
que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual
a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do co-
operado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem
ou da prestação do serviço.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos
de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data
do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco
de que trata o art. 68." (NR)

"Art. 66. Para o segurado que houver exercido duas ou mais
atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à
integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo
mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos de exercício serão somados após conversão, devendo ser
considerada a atividade preponderante para efeito de enquadra-
mento.

§ 1o Para fins do disposto no caput, não serão considerados
os períodos em que a atividade exercida não estava sujeita a con-
dições especiais, observado, nesse caso, o disposto no art. 70.

§ 2o A conversão de que trata o caput será feita segundo a
tabela abaixo:

Tempo a Converter M u l t i p l i c a d o re s
Para 15 Para 20 Para 25

De 15 anos - 1,33 1,67
De 20 anos 0,75 - 1,25
De 25 anos 0,60 0,80

"Art. 67. A renda mensal inicial da aposentadoria especial
será equivalente a cem por cento do salário de benefício, ob-
servado, quanto à data de início do benefício, o disposto na
legislação previdenciária." (NR)

"Art. 68. .................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será
comprovada mediante descrição:

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determi-
nado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes
no ambiente de trabalho durante toda a jornada;

II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as
vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a
duração do contato.

§ 3o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela em-
presa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho.

§ 4o A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade
de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2o e 3o, de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a
comprovação de efetiva exposição do trabalhador.

§ 5o No laudo técnico referido no § 3o, deverão constar
informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com
observância das normas editadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.

§ 6o A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado
com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de com-
provação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo
laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.

§ 7o O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de
concessão de aposentadoria especial, podendo, se necessário,
confirmar as informações contidas nos documentos mencionados
nos § 2o e 3o.

§ 8o A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil
profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades de-
senvolvidas durante o período laboral, documento que a ele de-
verá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta dias da
rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às
sanções previstas na legislação aplicável.

§ 9o Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do §
8o, o documento com o históricolaboral do trabalhador, segundo
modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve
conter o resultado das avaliações ambientais, o nome dos res-
ponsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambien-
tais, os resultados de monitoração biológica e os dados admi-
nistrativos correspondentes.

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às infor-
mações prestadas pela empresa sobre o seu perfil profissiográ-
fico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações
quando em desacordo com a realidade do ambiente de trabalho,
conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado
da Previdência Social.

§ 11. A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para
prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão de obra
atenderão ao disposto nos §§ 3o, 4o e 5o com base nos laudos
técnicos de condições ambientais de trabalho emitidos pela em-
presa contratante, quando o serviço for prestado em estabele-
cimento da contratante.

§ 12. Nas avaliações ambientais deverão ser considerados,
além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos
de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figuei-
redo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUN-
DACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe
ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições
que os estabeleçam." (NR)

"Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada:

I - para o segurado empregado:

a) a partir da data do desligamento do emprego, quando
requerida a aposentadoria especial, até noventa dias após essa
data; ou

b) a partir da data do requerimento, quando não houver
desligamento do emprego ou quando a aposentadoria for re-
querida após o prazo estabelecido na alínea "a"; e

II - para os demais segurados, a partir da data da entrada do
requerimento.

Parágrafo único. O segurado que retornar ao exercício de
atividade ou operação que o sujeite aos riscos e agentes nocivos
constantes do Anexo IV, ou nele permanecer, na mesma ou em
outra empresa, qualquer que seja a forma de prestação do serviço
ou categoria de segurado, será imediatamente notificado da ces-
sação do pagamento de sua aposentadoria especial, no prazo de
sessenta dias contado da data de emissão da notificação, salvo
comprovação, nesse prazo, de que o exercício dessa atividade ou
operação foi encerrado." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Garibaldi Alves Filho

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.095, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece a possibilidade de celebração de
Contrato de Adesão com a empresa Es-
taleiro Brasa Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000212/2013-11 e tendo em vista o que foi deliberado na 350ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 16 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Estaleiro

Brasa Ltda., uma vez que atendidas as determinações estabelecidas na
Lei nº 12.815/2013 e no Instrumento Convocatório do Anúncio Pú-
blico nº 018/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.096, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a extinção do Contrato de Arren-
damento nº 13/97 e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002275/2012-13 e tendo em vista o que foi deliberado na 350ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 16 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção do Contrato de Arrendamento nº
13/97, celebrado em 11 de março de 1997, entre a Companhia Docas do
Pará - CDP e a Distribuidora Equatorial de Produtos de Petróleo Ltda.,
cujo prazo de vigência teve seu término em 11 de março de 2007.

Art. 2º Declarar a possibilidade de celebração de Contrato
Emergencial pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com a fi-
nalidade de evitar prejuízos no caso da descontinuidade da prestação
dos serviços, a ser celebrado entre a empresa Distribuidora Equatorial
de Produtos de Petróleo Ltda., e/ou empresa interessada habilitada, e
a Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, en-
quanto poder concedente, devendo ser subscrito pela CDP, na qua-
lidade de interveniente.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das UAR - SFC, desta Agência, que promova a instauração
de Processo Administrativo Contencioso - PAC, com a finalidade de
apurar a conduta omissiva da CDP, relativamente à não deflagração
do devido procedimento licitatório da área objeto da exploração do
Contrato de Arrendamento nº 13/97.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.097, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece a possibilidade de celebração de
Contrato de Adesão com a empresa Saipem
do Brasil Serviços de Petróleo Ltda.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001934/2012-02 e tendo em vista o que foi deliberado na 350ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 16 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Saipem do

Brasil Serviços de Petróleo Ltda., uma vez que atendidas as de-
terminações estabelecidas na Lei nº 12.815/2013, Decreto nº
8.033/2013 e Instrumento Convocatório do Anúncio Público nº
011/2013, com apresentação, neste ato, da documentação referente à
garantia de execução do contrato.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 458, de 16 de outubro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Cria, em caráter temporário,
as funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de
Grandes Eventos - FCGE e extingue Funções Comissionadas Téc-
nicas - FCT".

RETIFICAÇÃO

Na Mensagem nº 456, de 15 de outubro de 2013, publicada
no DOU de 16 subsequente, Seção 1, página 5, onde se lê: "Já o
Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União ...", leia-se: "Já
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Advocacia-
Geral da União ...".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 16 de outubro de 2013

Entidades: AR ANOREG, vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos nos: 00100.000297/2012-27 e 00100.000298/2012-71

Acolhe-se as Notas nos 475/2013/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e
469/2013/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento
dos pedidos de descredenciamento da AR ANOREG, vinculada à AC
VALID BRASIL e AC VALID RFB, localizada no endereço SRTVS
Qd. 701, S/N, Lote 05, Bloco A, Sala 513, Asa Sul, Brasilia-DF.

Entidade: AR MAXXDATA, vinculada ao SERPRO ACF e AC SERPRO RFB
Processos nos: 00100.000306/2005-51 e 00100.000016/2003-45

Acolhe-se as Notas nos 436 e 440/2013/PRCC/PFE-
ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos pedidos de cre-
denciamento de nova Instalação Técnica da AR MAXXDATA, vin-
culada ao SERPRO ACF e AC SERPRO RFB, localizada na Rua
João Pinheiro, 123, Centro, Campo Belo-MG, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto
no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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